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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a abertura de crédilo adicional

suplementar no orÇamento em vigor de que

Íraía a Lei n'382, de 19 de Dezembro de 2016 -
LOA 2017.

O pREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art, 1o. Abre crédito adicional suplementar no montante de R$ 864.000,00 (oitocentos e

sessenta e quâtro mil reias) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura nas seguintes

dotações:

Art. 2". A fonte de recursos do credito adicional suplementar será decorrente da anulação de

R$ 864.000,00 (oitocentos e sessenta e quâtro mil reias), nas seguintes dotações:

Avenida Joanq Alves de Oliveira, s/n, Centro, Rondolândia, Mato Grosso

Tel - Fax: (66) 3512-1177 CEP:78.3i8-000.
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*1"1

ValorFonte de Rec.
130.000 00339030000000012.134
5l 3.000.00339039000000012.134
221 .000,00339039000000222.134
864.000 00TOTAL

ValorElem. Des esaFonte de Rec
196.000,00339030000000002.134
130.000.00339039000000002.134

LEI N" 387. DB 24 DE MÀRÇO DE 2017.

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Proi/Ativ. Elem. Despesa

I

Proi/Ativ.



2.134 0022 3390300000

Art. 3". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Art. 4. Revogan-se as disposições em contrário'

70.000,00

Gabinete do Prefeito, 24 de Março de 2017 '

Ávenida Joana Alves de Oliveira, s/n, CenÍo, Rondolôndia' Mdto Grosso

Tel - Fox: (66) 3512- t t 77 - CEP: 78.338-000'
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37.000.000001
20.000 00339039000000012.129
40.000.00339030000000002.1 50
20.000,00339030000000002.141
40.000,0000001. 106

100.000.00339030000000002.1t9
31.000 00339039000000002.157
20.000 00339030000000002.t57

160.000,00999999000000002.111
864.000 00TOTAL

33903000002.129

3390390000

Agnaldo Rodrigues de Carvalho

' Prefeito MuniciPal


